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Final de ano chegou. Seu planejamen-
to está pronto?

Sessão solene marca Dia do 
Síndico em Vitória

A obrigação do síndico em prestar 
contas à assembleia geral

Aluguel por temporada: o que pode e o 
que não pode?

EDITORIAL
Encerramos mais um ano e me dirijo a vocês para apresentar a 

152ª edição da revista SIPCES. Em cada Revista abordamos assuntos 
que ajudam os Síndicos no melhor desempenho das atividades da 
gestão condominial, com o objetivo de mantê-los informados e as 
ações desenvolvidas pelo Sindicato.

A matéria de capa traz o coroamento do ano, com a festa de 
confraternização pelo dia do síndico, onde tivemos também a honra 
de festejar os 25 anos do nosso sindicato. Outro fato relevante foi a 
homenagem feita aos síndicos em uma sessão solene no plenário da 
Câmara Municipal de Vitória.

Pensando no ano que se aproxima, falamos da importância do 
planejamento condominial. Com planejamento é possível prevenir.

Abordamos  um assunto de extrema relevância que é a obrigação 
do síndico de prestar contas à assembleia todo ano. Na matéria jurí-
dica ressaltamos a necessidade da atualização da convenção e do regi-
mento interno do condomínio.

Com a proximidade das férias, destacamos o aluguel por tempo-
rada, que medidas o síndico deve adotar visando o bem estar de todos.

Aproveitamos para informá-los que estamos participando de um 
quadro semanal no programa Tudo Casa, da Rede TV (canal 18.1) onde 
esclarecemos dúvidas e os benefícios de ser associado ao SIPCES.

Agradeço a todos que prestigiaram nossos eventos, participaram 
dos cursos e das ações realizadas em 2018.

Desejo a todos um excelente Natal e um 2019 próspero e com 
muitas conquistas.

Boa leitura!

Cyro Bach Monteiro
Presidente do SIPCES

       /sipces_es



CONFIRMADO LANÇAMENTO DA 3ª EXPO CONDOMÍNIO COMPLETO 
Já está marcado o café da manhã de 

lançamento da planta da 3ª edição da Expo 
Condomínio Completo: 09 de janeiro. Nesse 
encontro, voltado exclusivamente para 
expositores e anunciantes do Guia Condo-
mínio Completo, serão apresentadas todas 
as informações sobre a realização desse 
importante evento.

O café será realizado a partir das 08:30 
da manhã no Centro de Convenções de 
Vitória. “Será um evento voltado para as 
empresas que desejarem ser expositoras no 
evento e até mesmo anunciantes do Guia 
Condomínio Completo. E no dia do café da 
manhã teremos descontos especiais para 
quem quiser anunciar na publicação, além 
de informações essenciais sobre a reali-
zação da próxima edição da Expo”, afirmou 
Eder Mota, organizador do evento.

Ainda de acordo com a organização, é 

esperado um crescimento significativo no 
número de expositores e visitantes da feira, 
programada inicialmente para acontecer 
em agosto de 2019.

Para o presidente do SIPCES, Cyro Bach 
Monteiro, o evento tem papel importante 
para as empresas que atendem os condo-
mínios e para os síndicos. “Como apoiador 
do evento desde o seu início, o SIPCES 
reconhece a importância que uma feira 
como essa tem para o setor. É uma grande 
oportunidade de relacionamento entre as 
empresas, de poderem se apresentar para 
os síndicos e interagir com outras empresas 
do mercado, aumentando seu leque de rela-
cionamento, de networking. O evento de 
2018 mostrou que a feira está em cresci-
mento e temos certeza de que a terceira e as 
próximas edições serão cada vez melhores”, 
diz Cyro Monteiro.
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Mais um ano de sucesso com a reali-
zação da Festa do Síndico. A sétima 
edição do evento, que marcou também o 
encerramento da 2ª Semana do Síndico 
organizada pelo SIPCES, aconteceu no 
Cerimonial Itamaraty Hall, em Vitória, 
para mais de 300 pessoas.

A realização da Festa do Síndico é o 
momento único de diversão, confraterni-
zação e reconhecimento ao desempenho 
realizado ao longo do ano. Um período de 
tarefas diárias e enormes responsabili-
dades que a função de síndico exige.

O SIPCES agradece a todos aqueles 
que puderam comparecer ao evento e 
parabeniza a todos.
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O vereador de Vitória Dalto Neves 
promoveu na noite do dia 29 de novembro 
uma Sessão Solene em homenagem 
ao Dia do Síndico, que é comemorado 
anualmente no dia 30 de novembro. A 
solenidade ocorreu na Câmara Municipal 
da capital, e contou com total apoio do 
Sindicato Patronal de Condomínios do 
Espírito Santo (SIPCES).

Compuseram a mesa, além do vere-
ador proponente Dalto Neves, o também 
vereador de Vitória, Davi Esmael; o presi-
dente do SIPCES, Cyro Bach Monteiro; 
o Tenente Coronel Bombeiro Militar e 
Chefe do Centro de Atividades Técnicas 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Espírito Santo, Andrison Cosme, e 

Geraldino Alves Júnior, que junto com 
Cyro Monteiro, foi um dos fundadores do 
sindicato patronal, há 25 anos.

“É uma satisfação fazer essa home-
nagem aos síndicos. O síndico, para mim, 
vereador Dalto Neves, é muitas das vezes 
um apaziguador, que ajuda a mediar um 
conflito, que cuida do seu próprio bem 
e também do vizinho. É uma função 
que exige muito, e por isso merece esse 
reconhecimento”, disse o vereador Dalto 
Neves na abertura da Sessão.

Já o presidente do SIPCES, Cyro Bach 
Monteiro, agradeceu a homenagem e a 
necessidade de reconhecimento da ativi-
dade de síndico e sobre a representativi-
dade de quem exerce essa função. “Ser 

SESSÃO SOLENE MARCA 
COMEMORAÇÃO DO DIA 
DO SÍNDICO EM VITÓRIA.

síndico é se reconstruir dia a dia. Não tem 
como o síndico de hoje não estudar. As 
coisas estão muito dinâmicas e o síndico 
tem que estar preparado. Por isso o 
SIPCES recomenda, orienta e deseja que 
ele estude, aproveite as oportunidades 
que o sindicato dá em suas palestras, 
seminários e cursos. Hoje conseguimos 
ser ouvidos pelos órgãos públicos, pelos 
vereadores e deputados. Os síndicos 
precisam aproveitar esse momento e se 
atualizarem”.

Um dos fundadores e primeiro presi-
dente do sindicato, Geraldino Alves 
Júnior, também compôs a mesa da sole-
nidade e falou sobre essa caminhada. “A 
consolidação do sindicato foi um caminho 
difícil, onde tivemos que vencer várias 
barreiras. Antigamente o síndico não era 
representado com dignidade. Mas conse-
guimos chegar ao ponto de dar digni-
dade ao síndico, de dar suporte em várias 
tarefas, como o sindicato vem desenvol-
vendo bem. Fruto de um trabalho que nos 
engrandece, onde tivemos apoio desde o 
início, que nos ajudaram na formação do 
sindicato”.



TUDO CASA – SIPCES PASSA A TER QUADRO SEMANAL EM PROGRAMA DE TV 
Sempre em busca de ampliar o acesso a 

informação quando o assunto é condomí-
nios, o SIPCES passou a contar, desde o final 
de novembro, com um quadro semanal fixo 
no programa Tudo Casa, da Rede TV.

Com apresentação de Márcio Mont-
teiro, o programa fala sobre o mercado 
imobiliário mostrando decoração, cons-
trução, variedades e agora um espaço 
para tratar exclusivamente sobre as prin-
cipais dúvidas do mercado de condomí-
nios no Espírito Santo, sempre de uma 
forma leve e descontraída.

“É mais uma forma que temos para 
contribuir com o mercado e fazer com que 
os síndicos e as administradoras de condo-
mínios possam melhorar a sua forma de 
atuação nos condomínios. É mais infor-
mação e conhecimento utilizando outra 
ferramenta, neste caso um programa de 
televisão, de grande audiência, principal-
mente nas redes sociais, e que passa a ser 
utilizado em benefício de toda a sociedade 
capixaba. A intenção do sindicato é ampliar 
a sua visibilidade através da prestação de 
seus serviços, que é a informação e a asses-
soria comprometidos com o crescimento do 
setor no Espírito Santo”, esclarece Cyro Bach 
Monteiro, presidente do sindicato.

O programa Tudo Casa vai ao ar todos os 
sábados, a partir das 10 horas da manhã, com 
reapresentação nas quartas-feiras às 18:15. O 
programa também fica disponível nas redes 
sociais do programa: facebook.com/programa-
tudocasa e instagram.com/programatudocasa/

Presidente do SIPCES, Cyro Bach Monteiro, com o apresentador Márcio Montteiro, durante gravação do 
primeiro programa com a participação do sindicato.
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A atualização do Regimento Interno 
e Convenção Condominial é 

sempre um árduo trabalho. A necessi-
dade de modificação destes instrumentos 
vem da necessidade de modernização 
das cláusulas em função do tempo, ou 
pela má elaboração, por parte de constru-
toras/incorporadoras, de regras que não 
atendam aos anseios da coletividade. 

A convenção é ato essencial para a 
instituição do condomínio edilício (art. 
1.333 do CC). Nos casos em que tenha 
havido prévio registro da incorporação 
imobiliária, ela será apresentada como 
minuta, integrando o rol de documentos 
exigidos para que o incorporador possa 
realizar as vendas e obras no local (art. 
32, alínea “j”, da Lei nº 4.591/64), sendo 
elemento indispensável para o registro 
no cartório competente.  

Com a emissão do ‘habite-se’ e 
cumprimento das demais exigências 
legais, o incorporador, via cartório, apre-
senta os documentos para a instituição 
do condomínio, ratifica (confirma) os 
termos da minuta da convenção já 
arquivada naquele primeiro momento e 
requer a abertura das matrículas indivi-
dualizadas de cada unidade.  

Também pode ocorrer do proprie-
tário/construtor optar por não negociar 
as unidades na planta e entregar as obras 
já concluídas para proceder às vendas. 

jará na anulação da assembleia.  
Nesse sentido a manifestação do STJ:
 
RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE 
NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA 
LIDE - POSSIBILIDADE - CERCEA-
MENTO DO DIREITO DE DEFESA 
- NÃO-OCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE 
- ASSEMBLEIA - INSUFICIÊNCIA 
DE QUORUM - RATIFICAÇÃO 
POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE - 
NECESSIDADE DA COLHEITA DE 
VOTOS NAS REUNIÕES CONGRE-
GASSIONAIS - RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Não há falar 
em cerceamento do direito de defesa 
em hipóteses tais em que o julgador, 
destinatário final das provas, dispensa 
a produção daquelas que julga imper-
tinentes, formando sua convicção 
com aqueloutras já constantes nos 
autos e, nesta medida, julga anteci-
padamente a lide, como sucede in 
casu. 2. Conquanto o condomínio 
não possua personalidade jurídica, 
é inviável deixar de reconhecer que 
deve exprimir sua vontade para deli-
berar sobre o seu direcionamento. 3. 
A assembleia, na qualidade de órgão 
deliberativo, é o palco onde, sob 
os influxos dos argumentos e dos 
contra-argumentos, pode-se chegar 

Nesse caso, ele irá solicitar ao cartório a 
instituição de condomínio direta, apre-
sentando obrigatoriamente, também, a 
Convenção de Condomínio. 

Em ambos os casos (havendo insti-
tuição e especificação das unidades com 
prévia incorporação ou não), a partir 
deste momento o condomínio está apto 
para ser instalado e passar a ser repre-
sentado por um síndico. Ou seja, com a 
instituição do condomínio há o registro 
da Convenção de Condomínio no Livro 
3 do Registro de Imóveis, não sendo a 
ratificação (confirmação) da convenção 
em assembleia ato necessário. 

Legalmente, o quórum para se alterar 
a Convenção é de 2/3 dos condôminos 
com base no Art. 1.351 do Código Civil, 
já o Regimento Interno pode ser alterado 
com maioria simples seguindo a regra 
geral do Art. 1.352 do CC, salvo quando se 
tratar de questões que envolvam quórum 
específico, e desde que a convenção não 
defina quórum maior. 

Artifícios como deixar a assembleia 
em aberto, ou em sessão permanente, 
não devem ser realizados para a obtenção 
de quórum, e quando feito são recha-
çadas pelo judiciário. O fato de muitas 
vezes o Registro de Imóveis não se ater 
ao desmembramento da assembleia e se 
fixar apenas ao quórum, não torna o ato 
legal, e se contestado, fatalmente ense-

ATUALIZAÇÃO DA   
CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO:
UMA ÁRDUA MISSÃO
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ao voto que melhor reflita a vontade 
dos condôminos e, portanto, não é de 
admitir-se a ratificação posterior para 
completar quorum eventualmente 
não verificado na sua realização. 4. 
Recurso especial improvido.
(STJ - REsp: 1120140 MG 
2009/0016163-4, Relator: Ministro 
MASSAMI UYEDA, Data de Julga-
mento: 06/10/2009, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: De 
23/10/2009)

Algumas Convenções trazem em seu 
corpo o Regimento Interno, nesse caso 
a alteração do RI dentro da convenção 
requer o quórum de 2/3. 

Qual seria a saída então para alterar 
a convenção? 

Não existe segredo, o quórum deve 
ser obtido com um trabalho prévio, 

a convenção aprovada e sem registro 
tenha valor (Súmula 260 do STJ), o 
melhor caminho é a averbação no Livro 
3 do Registro de Imóveis, para que surta 
efeitos contra terceiros e tenha sua 
representação e força garantida perante 
instituições financeiras e outros órgãos 
que se façam necessários apresentar o 
instrumento.

obtenção de procurações e se necessária 
a criação de uma comissão para auxiliar 
nos trabalhos. 

Porém, para algumas questões que 
não estejam reguladas na Convenção 
ou no Regulamento Interno, podem ser 
implantadas como complementação 
das regras do RI, desde que: a)  não 
contrarie o RI, b) não exista a previsão 
na convenção de quórum especial para 
alteração do RI e ainda, c) não trate de 
assuntos que a lei estabeleça quórum 
especial, assim poderão ser modicados 
através de assembleias com quóruns de 
maioria simples. 

Por fim, antes de alterar uma 
convenção sugiro a visita formal ao 
cartório de Registro de Imóveis para a 
verificação dos procedimentos admi-
nistrativos que serão necessários para 
a alteração. Não obstante, mesmo que 

 Rodrigo Karpat
Advogado, militante na área 

cível há mais de 10 anos, 
sócio no escritório Karpat 

Sociedade de Advogados. e 
considerado um dos maiores 

especialistas em direito 
imobiliário e em questões 

condominiais do país.

Colaboração de Lilian Morassi da Fonseca, escrevente 
do 1º Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo-SP. 



Uma das mais conhecidas obrigações dos síndicos, seja ele 
profissional ou não, é a de prestar constas de sua gestão 

aos condôminos na assembleia geral ordinária, na forma 
prevista no art. 1.350, do Código Civil. O que muitas vezes os 
síndicos não se atentam é para o fato de que a prestação de 
contas não é ato de mera formalidade, mas obrigação legal 
imposta a ele pelo art. 1.348, do Código Civil, que no inciso 
VIII estabelece ser dever do síndico “prestar contas à assem-
bleia, anualmente e quando exigidas”. 

No texto do inciso acima transcrito deve ser destacado 
ponto ao qual nem sempre é dada a devida importância: a 
prestação de contas deve ser feita não somente à assembleia 
e uma vez por ano, mas sempre que exigida por qualquer dos 
condôminos. O legislador, ao estabelecer tal obrigação, teve 
a clara intenção de permitir aos demais condôminos a verifi-
cação das contas do condomínio, permitindo-lhe acompanhar 
a gestão do condomínio, patrimônio que também lhe pertence.

O interesse dos condôminos pelas contas do condomínio é 
saudável e deve ser incentivado pelos síndicos, através de uma 
gestão transparente e acessível. Medidas como a divulgação 
mensal de resumo dos balancetes nos boletos de cobrança das 
cotas mensais e acesso aos balancetes por meio eletrônico, 
por exemplo, são meios de compartilhamento de informações 
que servirão não só para minimizar os questionamentos, mas 
permitirá que a prestação de contas anual, em assembleia, seja 
de fato um ato formal de apreciação da gestão do exercício 
financeiro que ali se encerra. 

Neste ponto se destaca a importância da contratação de 
empresas de administração com experiência, formada por 
profissionais com conhecimento em contabilidade voltada a 
condomínios e que tenham comprometimento com os inte-
resses do condomínio.

A prestação de contas deve ser a mais técnica e imparcial 
possível, primando pela verificação da correição com que as 
contratações, recebimentos e pagamentos foram feitos pelo 
síndico, confrontando os lançamentos do balancete com os 
recibos e demais documentos comprobatórios das despesas. 

Para esta avaliação ganha destaque o papel do conselho 

fiscal, formado de acordo com que estabelece a convenção de 
condomínio. Seus membros devem ter consciência da impor-
tância da posição que ocupam, principalmente na fiscali-
zação das contas do condomínio, já que a eles cabe a verifi-
cação mensal dos balancetes e a emissão de parecer dirigido 
à assembleia.

Salutar repetir que a apreciação de contas pela assembleia 
deve ser técnica e imparcial, não sendo possível permitir, em 
hipótese alguma, que se torne um ato político de um grupo de 
moradores contra o sindico, visto os desdobramentos malé-
ficos que uma desaprovação de contas infundada, ou injusta, 
pode trazer ao condomínio. Não se pode esquecer que acusa-
ções infundadas ou falsas podem gerar direito de ressarci-
mento ao acusado injustamente.

A reprovação de contas deve ser medida extrema, decidida 
somente após oportunizar ao sindico que preste esclareci-
mentos quanto às inconsistências encontradas nos balan-
cetes, postergando a apreciação em assembléia posterior, da 
totalidade das contas ou apenas dos pontos de dúvida, nesse 
caso se houve a aprovação das contas com ressalvas.

Por parte do síndico, não deve ele encarar a prestação de 
contas como um julgamento por seus “sócios” no condomínio, 
mas sim como uma oportunidade de expor suas realizações, 
comprovar capacidade de gestão e do cumprimento das obri-
gações que assumiu. 

Em um condomínio saudável a fiscalização e a prestação 
de contas andam juntas e apoiadas na transparência necessá-
rias em ambas as ações, que em busca do bem comum contri-
buem para a melhora das relações de todos os que ali habitam.

Pacelli Arruda Costa
Advogado, especialista em

Direito Condominial
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A OBRIGAÇÃO DO SÍNDICO 
EM PRESTAR CONTAS À 
ASSEMBLEIA GERAL
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Com a chegada do verão, uma das 
principais preocupações dos síndicos 

é como lidar com o aluguel de temporada.
Se proibir o tipo de locação fere o direito 

de propriedade, é nas normas do regimento 
interno e da convenção que se podem exigir 
comportamentos e ações que garantam 
tranquilidade e segurança ao condomínio. 
Caso não constem regras para a locação nos 
regulamentos, para alterá-los precisa-se de 
votos favoráveis de dois terços da fração 
ideal. No mais, é preciso fi scalizar e multar, 
se for necessário.

Não é raro lidarmos com alguns casos 
em que até mesmo quinze a vinte pessoas 
passam a ocupar uma unidade durante 
o período de férias. Achando que não 
precisam cumprir normas e regras, pois 

fi carão durante um curto período, o 
comportamento fora dos padrões habi-
tuais acaba por gerar transtornos aos 
moradores, colocando em risco até 
mesmo a segurança do prédio.

Outra preocupação apontada é que 
em alguns casos a locação por temporada 
é feita sem contrato, e os serviços criados 
na internet impulsionam o tipo de nego-
ciação, como a rede social mundial de 
aluguel por temporada Airbnb, quando os 
donos colocam as unidades ou quartos à 
disposição e negociam pelo site ou apli-
cativo com o interessado. Normalmente 
fi cam poucos dias e não criam nenhum 
tipo de vínculo com o condomínio.

Para o presidente do Sindicato 
Patronal de Condomínios (SIPCES), Cyro 

Bach Monteiro, é difícil o síndico ter esse 
controle, mas que ele precisa estar atento e 
mostrar para os moradores a importância 
e necessidade em criar regras e condições 
para a locação das unidades. “Cabe ao 
dono tal decisão, e ele sabe que a respon-
sabilidade é dele. Caso ele não faça um 
contrato se resguardando de eventuais 
problemas, o condomínio irá cobrar do 
proprietário. O máximo que pode ser feito 
pelo síndico é que a convenção do condo-
mínio em seu regimento interno contenha 
algumas normas e esclarecimentos sobre 
o assunto. Quanto mais claro estiver o 
que pode ser feito ou não no condomínio 
melhor, principalmente os locais que são 
muito procurados em eventos esporádicos 
e durante as férias”, explica. 

ALUGUEL POR 
TEMPORADA: 
O QUE PODE E O 
QUE NÃO PODE?
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Estando tudo defi nido pela convenção, 
o primeiro passo é dar uma advertência 
para a unidade infratora e registrar no livro 
de ocorrências. Caso o problema persista 
continuar com as sanções previstas na 
convenção, sendo passível até mesmo de 
multa. Vale lembrar que, no caso de rein-
cidência na mesma unidade, não importa 
se os inquilinos são outros, não é preciso 
notifi car novamente, a multa pode ser 
aplicada já que é direcionada ao proprie-
tário e não ao locatário.

LIMITAÇÃO DE PESSOAS POR 
APARTAMENTO E MULTAS 

O síndico não pode proibir a locação. 
Mas os moradores podem sim limitar 
o número de pessoas por unidade. Já 
imaginou vinte pessoas em um aparta-
mento de dois ou até mesmo três quartos?

Está mais do que claro que o impacto 
que isso vai causar é muito grande, extra-
polando os recursos do prédio, como por 

exemplo, a utilização racional de água. Por 
isso é importante que a convenção estabe-
leça critérios ao levar em consideração a 
relação de prejuízo ao condomínio.

Dessa forma é mais fácil para o condo-
mínio coibir abusos que venham a trazer 
prejuízos ao sossego dos demais condôminos. 

Outra saída encontrada em alguns 
condomínios foi exigir que o proprie-
tário da unidade a ser locada informe ao 
síndico todos os dados do inquilino como 
nome, endereço, e telefone da imobiliária 
responsável pela locação, bem como da 
pessoa de contato.

Além disso, alguns condomínios 
exigem a entrega do regimento interno 
ao locador, expressa as multas previstas 
para cobrança à vista. Caso contrário, 
quem vai arcar com a brincadeira dos 
outros será o proprietário do imóvel.

EXIGÊNCIAS NO USO DAS ÁREAS COMUNS
Mesmo que de forma temporária, o 

morador deve obedecer todas as normas 
e regras do condomínio, e também 
tem direitos como os demais. Por isso é 
importante que o locatário receba todas 
as informações sobre os procedimentos 
de utilização dos espaços, segurança e 
funcionamento do condomínio.

Por exemplo, é normal os condomí-
nios proibirem no regimento o consumo 
de bebida alcoólica na piscina e área de 
lazer. Colabora para impedir que tanto 
inquilinos como proprietários circulem 
alcoolizados pelo edifício, principal-
mente no período de festas de fi m de 
ano. Ser informado sobre isso pode até 
mesmo evitar que determinado grupo 
realize a locação da unidade. Mas 
quanto à utilização, o inquilino, mesmo 
que temporário, não pode sofrer qual-
quer restrição.

Mantendo todos bem informados, os 
problemas certamente serão menores.
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Chegou o fim de ano e com ele as 
festas de confraternização e, é claro, 

o planejamento do orçamento do ano 
seguinte. Período em que é preciso avaliar 
os gastos e receitas e preparar o planeja-
mento financeiro de 2019, para não ter 
surpresas com o orçamento anual.

Pela convenção dos condomínios, 
cada exercício financeiro é vincu-
lado a um mandato. Então, é preciso 
fazer um planejamento prévio dos 
doze meses seguintes, antes do ano de 
exercício começar, para mostrar aos 
condôminos na Assembleia Geral Ordi-
nária. Também é necessário fazer uma 
avaliação do ano que passou e compar-
tilhar os resultados.

Não há um mês específico que deter-
mina qual o primeiro mês do mandato, 
mas na maioria dos condomínios essa 
data coincide com o início do ano, mais 
precisamente entre fevereiro e abril. 

“Esse planejamento vai variar de 
acordo com o tamanho, a estrutura do 
condomínio. Condomínios de menor 

porte, com nenhum ou poucos empre-
gados, não vai requerer uma demanda 
exagerada, mas precisa de atenção igual 
para evitar surpresas desagradáveis no 
decorrer do próximo período. Condomí-
nios com esse perfil é preciso projetar 
o reajuste, calcular e incrementar a 
previsão orçamentária”, explica Cyro 
Bach Monteiro, presidente do SIPCES.

Outros pontos devem ser conside-
rados e podem fazer toda a diferença. 
O síndico deve se preocupar princi-
palmente com os custos extraordiná-
rios anuais, como o décimo-terceiro 
e férias dos funcionários. A manu-
tenção, por si só, é algo regular e que já 
precisa estar na rotina do condomínio. 
É preciso também deixar uma margem 
para inadimplência e para as eventuais 
despesas extraordinárias.

A inadimplência requer muita 
atenção. Entender a situação do 
morador é importante, mas as contas 
não vão parar de chegar. Busque 
imediatamente uma solução para nego-

ciar as dívidas e evitar que o seu plane-
jamento seja comprometido.

Há síndicos que adotam estratégias 
ao longo do ano para evitar um desa-
juste financeiro. Algumas práticas são 
não colocar os vencimentos para as 
mesmas datas e parcelar sempre para 
diluir as despesas durante o ano. Uma 
nova obra só depois que a anterior 
terminar, e as manutenções são progra-
madas dentro de um período que foge 
dos pagamentos de décimo-terceiro, 
por exemplo.

Mesmo com tanta atenção é claro 
que ninguém está livre de ter que criar 
uma cota extra, afinal imprevistos 
acontecem para qualquer um. Mas com 
as contas planejadas e equilibradas, 
essa cota pode não ter tanto impacto no 
bolso dos condôminos.

“Com planejamento é possível 
prevenir. Você dificilmente será pego de 
surpresa se acompanhar diariamente 
tudo o que ocorre no seu condomínio”, 
afirma Cyro Monteiro.

FINAL DE
ANO CHEGOU.
SEU PLANEJAMENTO 
ESTÁ PRONTO?
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